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8 de junho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, no uso da competência delegada a que se refere a alínea k) 
do n.º 2 do Despacho n.º 9459/2013, de 19 de julho de 2013, da Ministra 
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n. ° 138, de 19 de julho de 2013, e pela Ministra da Agricultura e do 
Mar, o seguinte:

1. Fica a Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos (DGRM) autorizada a proceder à repartição dos encargos 
relativos ao contrato de “Empreitada de Reabilitação do Molhe Norte 
do Porto da Nazaré”, até ao montante global de € 1. 700.000,00, ao qual 
acresce IVA à taxa legal em vigor.

2. Os encargos resultantes do contrato não podem, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas de IVA à 
taxa legal em vigor:

a) Em 2014 – € 600.000,00, ao qual acresce IVA;
b) Em 2015 – € 1.100.000,00, ao qual acresce IVA.

3. O montante fixado para o ano económico de 2015 poderá ser 
acrescido do saldo orçamental apurado em 2014.

4. Os encargos emergentes da presente portaria são satisfeitos por 
verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento de investimento 
da DGRM, na rubrica 07.01.04 – Construções diversas, financiada por 
receitas gerais não afetas a projetos cofinanciados, no projeto 9068 
– Dragagens e intervenções de emergência nos portos do norte, centro 
e sul.

5. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

11 de junho de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

207895569 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinetes do Ministro da Educação e Ciência 
e do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 502/2014
Considerando que a Parque Escolar, E.P.E. tem necessidade de contra-

tar o “Fornecimento e montagem, em regime de aluguer, de monoblocos 
pré -fabricados para a instalação provisória de salas para o funcionamento 
de atividades letivas e de serviços de apoio na Escola Secundária Luís 
Freitas Branco, em Paço de Arcos (zona 1), ao abrigo do Acordo Quadro 
n.º 17/2014, celebrado com a Parque Escolar, E.P.E.”;

Considerando que a disponibilização daqueles monoblocos, em regime 
de aluguer, é imprescindível para a instalação provisória da escola e para 
o funcionamento das suas atividades letivas e dos respetivos serviços 
de apoio, enquanto decorrerem as obras de modernização da Escola 
Secundária Luís Freitas Branco;

Considerando que a Parque Escolar, E.P.E. foi integrada no setor pú-
blico administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, nos termos do n.º 5 do 
artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), aprovada pela 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua redação atual, passando a estar 
listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto de 2011, 
da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo ao “Fornecimento e montagem, 
em regime de aluguer, de monoblocos pré -fabricados para a instalação 
provisória de salas para o funcionamento de atividades letivas e de 
serviços de apoio na Escola Secundária Luís Freitas Banco (zona 1)” 
tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção da respetiva 
despesa de autorização prévia conjunta dos membros do Governo res-
ponsáveis pela área das finanças e da tutela, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;

Considerando que a autorização é concedida por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação, nos 
termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, aplicável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO e do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei nº 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento tem o preço base de 169.648,50 EUR, 
ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o contrato terá a duração de 280 dias e o prazo de 
execução abrange os anos de 2014 e 2015;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 

o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei nº 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.ºs 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e Ciência e pelo 
Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E.P.E. autorizada a proceder à repartição de 
encargos relativos ao contrato de “Fornecimento e montagem, em regime 
de aluguer, de monoblocos pré -fabricados para a instalação provisória 
de salas para o funcionamento de atividades letivas e de serviços de 
apoio na Escola Secundária Luís Freitas Branco, em Paço de Arcos 
(zona 1), ao abrigo do Acordo Quadro n.º 17/2014, celebrado com a 
Parque Escolar, E.P.E.”, até ao montante global de 169.648,50 EUR, a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
referido no artigo anterior são repartidos da seguinte forma, não podendo 
exceder, em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) Em 2014: 66.708,00 EUR;
b) Em 2015: 102.940,50 EUR.

2 — O montante fixado em cada ano económico pode ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E.P.E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 21 de abril de 2014.
19 de junho de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 

Paulo de Sousa Arrobas Crato. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, no uso de competência delegada, Hélder Manuel Gomes 
dos Reis.

207907597 

 Portaria n.º 503/2014
Considerando que a Parque Escolar, E.P.E., tem necessidade de con-

tratar o “Fornecimento e montagem, em regime de aluguer, de mo-
noblocos pré -fabricados para a instalação provisória de salas para o 
funcionamento de atividades letivas e de serviços de apoio na Escola 
Secundária Dr. Manuel Fernandes (zona 2), ao abrigo do Acordo Quadro 
n.º 17/2014, celebrado com a Parque Escolar, E.P.E.”; 

Considerando que a disponibilização daqueles monoblocos, em regime 
de aluguer, é imprescindível para a instalação provisória da escola e para 
o funcionamento das suas atividades letivas e dos respetivos serviços 
de apoio, enquanto decorrerem as obras de modernização da Escola 
Secundária Dr. Manuel Fernandes; 

Considerando que a Parque Escolar, E.P.E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, nos termos do n.º 5 do 
artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), aprovada pela 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua redação atual, passando a estar 
listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto de 2011, 
da Direção -Geral do Orçamento; 

Considerando que o contrato relativo ao fornecimento e montagem, 
em regime de aluguer, de monoblocos pré -fabricados para a instalação 
provisória de salas para o funcionamento de atividades letivas e de 
serviços de apoio na Escola Secundária Dr. Manuel Fernandes (zona 2), 
tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção da respetiva 
despesa de autorização prévia conjunta dos membros do Governo res-
ponsáveis pela área das finanças e da tutela, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 

Considerando que a autorização é concedida por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação, nos 
termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, aplicável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO e do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei nº 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento tem o preço base de 175.321,08 
EUR, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o contrato terá a duração de 282 dias e o prazo de 
execução abrange os anos de 2014 e 2015;
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Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei nº 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.ºs 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e Ciência e pelo 
Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E.P.E., autorizada a proceder à repartição de 
encargos relativos ao contrato de “Fornecimento e montagem, em regime 
de aluguer, de monoblocos pré - fabricados para a instalação provisória 
de salas para o funcionamento de atividades letivas e de serviços de 
apoio na Escola Secundária Dr. Manuel Fernandes (zona 2), ao abrigo 
do Acordo Quadro n.º 17/2014, celebrado com a Parque Escolar, E.P.E.”, 
até ao montante global de 175.321,08 EUR, a que acresce o IVA à taxa 
legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
referido no artigo anterior são repartidos da seguinte forma, não podendo 
exceder, em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) Em 2014: 60.227,28 EUR;
b) Em 2015: 115.093,80 EUR.

2 — O montante fixado em cada ano económico pode ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E.P.E..

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 9 de abril de 2014.
19 de junho de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 

Paulo de Sousa Arrobas Crato. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, no uso de competência delegada, Hélder Manuel Gomes 
dos Reis.

207907564 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8358/2014
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Con-

sular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, nomeio 
Nuno Manuel de Pimentel Caldeira da Silva para o cargo de Cônsul 
Honorário de Portugal em Chiang Mai, dependente da Embaixada de 
Portugal em Banguecoque.

20 de junho de 2014. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

207906373 

 Despacho n.º 8359/2014
Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 18.° do Regulamento Con-

sular, aprovado pelo Decreto -Lei n.° 71/2009, de 31 de março, nomeio 
Benvinda Maria Sousa para o cargo de Cônsul Honorária de Portugal em 
Aruba, Curaçau, dependente da Embaixada de Portugal na Haia.

20 de junho de 2014. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

207906421 

 Portaria n.º 504/2014
O Regulamento Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.° 71/2009, de 

31 de março, veio harmonizar as regras relativas às funções e competên-
cias dos cônsules honorários que se encontravam repartidas por vários 
diplomas, adequando -as à realidade existente. Mais se prevê, no n.° 3 do 
artigo 25.° do referido Regulamento Consular, que, em circunstâncias 
devidamente justificadas, o Ministro dos Negócios Estrangeiros pode 

autorizar os cônsules honorários a exercerem as competências próprias 
dos funcionários consulares relativamente a operações de recenseamento 
eleitoral, atos de registo civil e de notariado e emissão de documentos 
de viagem.

Considerando que o Consulado Honorário de Portugal em Istambul 
preenche o fator que nos termos da alínea a) do n.° 4 do artigo 25.° do 
Regulamento Consular constitui causa de “circunstâncias excecionais” 
e que justifica a concessão de autorização para que o respetivo Cônsul 
Honorário possa exercer as competências próprias dos funcionários 
consulares, importa proceder à necessária autorização.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, ao abrigo do disposto nos n.°s 3, 4 e 5 do artigo 25.° do Regu-
lamento Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.° 71/2009, de 31 de 
março, o seguinte.

ARTIGO ÚNICO
O Cônsul Honorário de Portugal em Istambul, Turquia, fica autorizado 

a praticar os atos necessários relativamente às seguintes competências:
a) Atos de registo civil e notariado;
b) Emissão de documentos de viagem;
c) Operações de recenseamento eleitoral.
20 de junho de 2014. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.
207906454 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Louvor n.º 348/2014
Louvo o Tenente NIM 19991502, Eurico Gonçalo Guerreiro de Pires 

Rodrigues, da Direção de Serviços de Recrutamento e Assuntos de Ser-
viço Militar, pela forma extremamente prestigiante, competente, digna e 
responsável como desempenhou, ao longo de cinco anos, as funções que 
lhe foram confiadas na Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar.

Como Oficial das Equipas de Divulgação do Dia da Defesa Nacio-
nal, o seu elevado espírito de missão e a sua inegável capacidade de 
liderança em muito contribuíram para que os jovens convocados ficas-
sem esclarecidos sobre a finalidade do Dia da Defesa Nacional, mais 
sensibilizados para a temática da Defesa Nacional e com uma melhor 
imagem e conhecimento das Forças Armadas Portuguesas.

No desempenho de funções técnicas nesta Direção-Geral, evidenciou 
ser um oficial extremamente bem preparado, não só a nível militar como 
também ao nível da sua área de formação académica, tendo demonstrado, 
em todas as circunstâncias, uma conduta profissional irrepreensível, um 
excecional sentido do dever e uma permanente dedicação e disponibili-
dade para o serviço, qualidades que contribuíram decisivamente para o 
eficiente cumprimento das importantes tarefas que lhe foram confiadas 
no âmbito de diversificados processos.

Pelas razões apontadas e pela sua postura de leal e constante colabo-
ração, aliadas a uma sã camaradagem de que sempre deu provas, muito 
me apraz reconhecer publicamente as qualidades militares, pessoais e 
técnico-profissionais do Tenente Eurico Rodrigues, jovem oficial que 
deve ser apontada como um exemplo a seguir.

5 de maio de 2014. — O Diretor-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.
207906665 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 8360/2014
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos 

artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Cruz de São 
Jorge, Terceira Classe, o Sargento -mor (19572) Joaquim Parreira da Silva.

20 de fevereiro de 2014. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Artur Pina Monteiro, general.

207902566 




